
Assembleia Municipal de Caminha

Edital

Convocatória

No âmbito da comemoração do 75o Aniversário da Declaração Unlversal dos Direitos Humanos. esta Assembleia promove hoje

o artigo 12", da Declaração que estabelece o seguinte:

“Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada. na sua família, no seu domicilio ou na sua correspondência,

nem ataques a sua honra e reputação. Contra tais intromissões ou ataques toda a pessoa tem direito a proteção da lei.“

Manuel Luís Pires Martins, Presidente da Assembleia Municipal de Caminha, torna público que, ao abrigo do

disposto na alínea b), do no 1, do artigo 8.o, e no 2, do artigo 30.o, do Regimento da Assembleia Municipal de

Caminha, e para efeitos do disposto na alínea b). do no 1, do artigo 30.“ , e n,D 2, do artigo 28.o, da Lei no 75/2013,

de 12 de setembro. na sua redação atual, em cumprimento das disposições regimentais aplicáveis, e em

cumprimento do determinado de n.o4, do art.o 35, do Regimento Municipal de Caminha, convoca para o próximo dia

30 de agosto, uma Reunião Extraordinária deste Órgão, a realizar no Valadares, Teatro Municipal de Caminha, com

início às 2100 horas, com a seguinte ordem de Trabalhos:

1a - Periodo de Intervenção do Público.

2“ - Período da Ordem do Dia:

a) - Apreciação, discussão e votação das Alterações Modificativas ao Orçamento e ao Plano Plurianual

de Investimento.;

Caminha, 20 de agosto de 2024

O Presidente da ssembleia Municipal

(Manuel L “S Martins)



Cedidão de Afixação

Faustino Antonio Ribas Vieira. na qualidade de Fiscal Municipal, ao serviço do Municipio de Caminha, oemnca para os

devidos efeitos, que hoje pelas 12:00 horas, afixou edital de igual teor à pena dos paços do Concelho de Caminha. local

criado para o efeito;

Por ser verdade e me haver sido pedida, passo e assino a presente certidão.

Caminha, 20 de agosto de 2024

O Fiscal Municipal,

43%“ [M
(Faustina Antonio Ribas Vieira)

Página 1 de 1


